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1.994. SALA DAS 	ES, 23 

AN ONIO .é.---A.kr..OS PEREIRA A CUN 
Presidente da CCJ 

Estado do Rio de Janeiro 
CÂMARA MUNICIPAL DE CABO FRIO 	 1 

NP. 0142, DE 23 DE Agosto DE 1994 

REQUER URGÊNCIA E DISCUSSÃO ÚNICA PARA A EMENDA SUBSTITUTIVA N2 
012/94. 

APROVADO 
Exmo Senhor Presidente da Câmara Municipal de abo Frio.p: *
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Em  23 ei /  4) 9  

PRESIDENTE 
O VereadOr que a este subscreve,--Ptwi ent 	de 

Comissão, em conformidade com o Artigo 85 alínea b do Regimento 
Interno,REQUERáDouta Mesa, na forma regimental, URGÊNCIA 
e DISCUSSÃO ÚNICA nas Comissges de Constituição e Justiça; 
Finanças, Orçamento e Alienação; e Redação Final, para a Emenda 
Substitutiva n2 012/94. 

JUSTIFICATIVA 

Trata-se de simples correção de valores que de forma 
errOnea estavam assinaladas no texto original oriundo do Poder 
Executivo Municipal. 

De tal forma, faz-se necessária a correção e de 
forma análoga a aplicabilidade do regime de urgência. 

SALA DAS SESWES, 23 de agosto de 1.994. 

IO CARLOS PE R DA CUN 
Presidente da CCJ 
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